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	Câmara  Municipal  de  Paracatu - Minas Gerais





PROJETO DE LEI  n.º          /2006.

Altera o artigo 1º da Lei Municipal n.º 2.046, de 06 de março de 1996. 




O Prefeito Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais -, no uso da atribuição legal que lhe confere o artigo 86,  IV,  da  Lei Orgânica, redação dada pela Emenda n.º 28, de 19 de junho de 2000,  faz saber que a Câmara Municipal decreta, e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 1º da Lei Municipal n.º 2.046, de 06 de Março de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. A Rua Senador JK, localizada na Vila Mariana, passa a denominar-se de Rua Orlando Ulhoa Batista”.  (NR)
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Paracatu – MG, 26 de junho de 2006.

VEREADORA MARIA ROMUALDA 

Presidente 
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